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DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

DECRETO Nº 2538 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2020. ESTABELECE, 
NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, MEDIDAS 
PREVENTIVAS DIRECIONADAS AO CONTROLE DA 
DISSEMINAÇÃO DA COVID-19, NO PERÍODO DE FINAL DE ANO, 
RECEPCIONANDO INTEGRALMENTE AS NORMAS DESCRITAS 
NO DECRETO ESTADUAL Nº 33.845, DE 11 DE DEZEMBRO DE 
2020. O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 66, incisos II e VII, da Lei Orgânica do 
Município de Sobral, e CONSIDERANDO que, conforme a Constituição 
Federal, art. 30, I, compete aos municípios legislar sobre assuntos de 
interesse local; CONSIDERANDO seriedade e o comprometimento com 
que vem o Estado do Ceará se pautando no enfrentamento da pandemia da 
COVID-19 desde o seu início em território cearense, sempre procurando 
adotar medidas baseadas na ciência e no permanente diálogo com as 
instituições públicas e os mais diversos setores da sociedade civil; 
CONSIDERANDO os números mais recentes da COVID-19 observados no 
Estado, tornando necessária a intensificação e, sobretudo, a conscientização 
das pessoas para a importância das medidas de isolamento social; 
CONSIDERANDO a proximidade do fim do ano, com o esperado aumento 
da circulação e da aglomeração de pessoas no comércio e em eventos, 
ambientes propícios à proliferação da COVID-19; CONSIDERANDO que o 
momento epidemiológico da COVID-19 no Estado inspira cuidados segundo 
as autoridades da saúde, não sendo recomendável a realização de eventos que 
possam causar qualquer tipo de aglomeração, especialmente neste final de 
ano; CONSIDERANDO a necessidade de se promover, por conta da 
tendência maior de aglomerações neste período, um controle mais rigoroso 
do desempenho de atividades econômicas e comportamentais com maior 
potencial de geração de aglomerações, a impor, quanto a essas atividades, o 
estabelecimento de medidas especiais de contenção da COVID-19, 
pensando, acima de tudo, na proteção da vida da população, em especial das 
pessoas acima de 60 (sessenta) anos e com comorbidades, mais suscetíveis 
que estão às complicações decorrentes da doença, CONSIDERANDO o 
disposto no Decreto Estadual Nº 33.845, de 11 de dezembro de 2020, que 
estabelece medidas preventivas direcionadas ao controle da disseminação da 
covid-19, no período de final de ano, DECRETA: Art. 1º Ficam 
implementadas a partir do dia 15 de dezembro de 2020, no Município de 
Sobral, as medidas de isolamento social previstas no Decreto Estadual Nº 
33.845, de 11 de dezembro de 2020. Art. 2º Ficam mantidas as medidas de 
isolamento social em vigor, consolidadas no Decreto Municipal nº 2.525, de 
06 de novembro de 2020, desde que não choquem com as novas disposições 
descritas no corpo do Decreto Estadual mencionado no artigo primeiro. Art. 
3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
demais disposições em contrário. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SOBRAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES, em 14 
de dezembro de 2020. Ivo Ferreira Gomes - PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL - Rodrigo Mesquita Araújo - PROCURADOR GERAL DO 
MUNICÍPIO - Regina Célia Carvalho da Silva - SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DA SAÚDE - Francisco Erlânio Matoso de Almeida - 
SECRETÁRIO DA SEGURANÇA E CIDADANIA - Marília Gouveia 
Ferreira Lima - SECRETÁRIA DO URBANISMO E MEIO AMBIENTE. 

ANEXO I DO DECRETO Nº 2538 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2020
INTEGRA DO DECRETO ESTADUAL

DECRETO Nº 33.845, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020. 
ESTABELECE MEDIDAS PREVENTIVAS DIRECIONADAS AO 
CONTROLE DA DISSEMINAÇÃO DA COVID-19, NO PERÍODO DE 
FINAL DE ANO. O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no 
exercício de suas atribuições legal e constitucionalmente estabelecidas na 
ordem jurídica vigente, CONSIDERANDO seriedade e o comprometimento 
com que vem o Estado do Ceará se pautando no enfrentamento da pandemia 
da COVID-19 desde o seu início em território cearense, sempre procurando 
adotar medidas baseadas na ciência e no permanente diálogo com as 
instituições públicas e os mais diversos setores da sociedade civil; 
CONSIDERANDO os números mais recentes da COVID-19 observados no 
Estado, tornando necessária a intensificação e, sobretudo, a conscientização 

das pessoas para a importância das medidas de isolamento social; 
CONSIDERANDO a proximidade do fim do ano, com o esperado aumento 
da circulação e da aglomeração de pessoas no comércio e em eventos, 
ambientes propícios à proliferação da COVID-19; CONSIDERANDO que o 
momento epidemiológico da COVID-19 no Estado inspira cuidados segundo 
as autoridades da saúde, não sendo recomendável a realização de eventos que 
possam causar qualquer tipo de aglomeração, especialmente neste final de 
ano; CONSIDERANDO a necessidade de se promover, por conta da 
tendência maior de aglomerações neste período, um controle mais rigoroso 
do desempenho de atividades econômicas e comportamentais com maior 
potencial de geração de aglomerações, a impor, quanto a essas atividades, o 
estabelecimento de medidas especiais de contenção da COVID-19, 
pensando, acima de tudo, na proteção da vida da população, em especial das 
pessoas acima de 60 (sessenta) anos e com comorbidades, mais suscetíveis 
que estão às complicações decorrentes da doença, DECRETA: Art. 1º As 
atividades econômicas e comportamentais no Estado do Ceará, no período de 
15 de dezembro de 2020 a 4 de janeiro de 2021, deverão se adequar às 
medidas especiais estabelecidas no Anexo Único, deste Decreto, as quais têm 
por objetivo reforçar as ações de combate à pandemia, buscando evitar 
aglomerações e fortalecer as medidas de isolamento no período de fim de 
ano. § 1º O atendimento ao disposto neste Decreto não desobriga o 
cumprimento das regras gerais previstas nos decretos de isolamento social 
editados para enfrentamento da COVID-19 no Estado, nem exime as 
atividades econômicas e comportamentais da obediência às demais medidas 
sanitárias definidas em protocolos geral e setorial para o respectivo setor. § 2º 
As regras especiais deste Decreto prevalecem, no que contrariar, sobre as 
disposições dos decretos gerais de isolamento a que se refere o § 1º, deste 
artigo. Art. 2° Durante a vigência deste Decreto, reforça-se o dever especial 
de proteção em relação a pessoas acima de 60 (sessenta) anos e integrantes de 
grupos de risco da COVID-19, na forma do art. 4°, do Decreto n.° 33.608, de 
30 de maio de 2020, sendo recomendável que evitem aglomerações, em 
especial em ambientes públicos, bem como evitem o comparecimento a 
qualquer tipo de evento, inclusive encontros familiares, participando apenas 
de encontros com pessoas com as quais já convivam habitualmente, 
ressalvada a possibilidade da prática de atividades físicas individuais 
realizadas ao ar livre, desde que com o uso de máscara de proteção. Art. 3°. 
Em caso de descumprimento de quaisquer medidas prevista neste Decreto, 
inclusive quanto ao disposto em seu Anexo Único, terá incidência o regime 
sancionatório previsto no art. 9º, do Decreto n.º33.841, de 05 de dezembro de 
2020, observado o seguinte: I - constatada qualquer infração a este Decreto, 
será o estabelecimento autuado pelo agente de fiscalização e advertido da 
irregularidade cometida, a fim de que não mais se repita; II - se, após a 
autuação o estabelecimento tornar a infringir as regras sanitárias, será 
novamente autuado, ficando, de imediato, suspensas as suas atividades por 
7(sete) dias; III - suspensas as atividades, o seu retorno condiciona-se à 
avaliação favorável de inspeção quanto ao atendimento das medidas 
sanitárias, devendo o responsável pelo estabelecimento comprometer-se, por 
termo subscrito, a não mais incorrer na infração cometida, sob pena de novas 
suspensões de atividades pelo dobro do prazo anteriormente estabelecido; IV 
- ao interessado é permitida a apresentação de defesa contra o auto de infração 
diretamente no órgão ao qual pertence o agente de fiscalização; V - o Estado, 
através da Secretaria da Saúde do Estado, da Polícia Civil, da Polícia Militar e 
da Polícia Rodoviária Estadual, auxiliará os agentes municipais na atividade 
de fiscalização, sem prejuízo de sua atuação concorrente; VI - o disposto nesta 
Seção não afasta a responsabilização civil e criminal, esta nos termos do art. 
268, do Código Penal, que prevê como crime contra a saúde pública o ato de 
infringir determinação do Poder Público destinada a impedir a introdução ou 
propagação de doença contagiosa. Art.4º A Secretaria da Saúde - SESA, de 
forma concorrente com os demais órgãos estaduais e municipais 
competentes, se encarregará da fiscalização do cumprimento do disposto 
neste Decreto, competindo-lhe também o monitoramento dos dados 
epidemiológicos, para fins de avaliação e permanente acompanhamento das 
medidas estabelecidas para abertura responsável das atividades econômicas e 
comportamentais. Art. 5º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO 
CEARÁ, em Fortaleza, 11 de dezembro de 2020. Camilo Sobreira de Santana 
- GOVERNADOR DO ESTADO. 
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ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O DECRETO Nº33.845, 
DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020 - MEDIDAS ESPECIAIS PARA 

ENFRENTAMENTO DA COVID-19 NO PERÍODO DE FIM DO ANO

1 - RESTAURANTES, BARRACAS DE PRAIA E HOTÉIS. 1.1 
Restrição do horário para o fechamento dos restaurantes, barracas de praia, 
praças de alimentação e restaurantes de shoppings, lojas de auto serviços em 
postos, para o horário de 22h. 1.2 Proibição de festas, de qualquer tipo, em 
quaisquer restaurantes, barracas de praia, hotéis e outros estabelecimentos 
em ambientes fechados e abertos, devendo ainda ser observada a restrição do 
item 4.1, de Eventos e Áreas de Uso Comum. 1.3 Disponibilização de música 
ambiente, inclusive com músicos, vedado espaço para dança e qualquer outra 
atividade que caracterize festas em restaurantes e afins. 1.4 Limitação a 6 
(seis) pessoas por mesa nos restaurantes e afins, com o limite de 50% de sua 
capacidade máxima. Limitação do atendimento a consumo no local ou 
viagem, sem permitir pessoas em pé, inclusive na calçada. Proibição de fila 
de espera na calçada. Utilização de filas de espera eletrônicas. 1.5 Estímulo 
aos estabelecimentos para que se certifiquem com o Selo Lazer Seguro, nos 
termos definidos pela SESA, órgão responsável por sua emissão. 

2 - HOTÉIS, POUSADAS E AFINS. 2.1 Limitação, para o setor de 
hotelaria e pousadas, do uso dos apartamentos e quartos ao máximo de 03 
(três) adultos ou 02 (dois) adultos com 03 (três) crianças. 2.2 Obtenção 
antecipadamente pelos hotéis, para que possam funcionar, no período de 
validade deste Decreto, do Selo Lazer Seguro a ser emitido pela SESA 
mediante comprovação do cumprimento do limite total de 80% (oitenta por 
cento) de sua capacidade, concomitantemente ao atendimento da disposto no 
item 2.1. 2.3 Obediência das regras previstas no item 1 pelos restaurantes em 
hotéis, pousadas e afins. 

3 - SHOPPING CENTERS E COMÉRCIO DE RUA. 3.1 Autorização 
para que os shoppings possam, se assim decidirem, ampliar o horário de 
funcionamento de 9h às 23h, mantendo o horário de encerramento da praça 
de alimentação e restaurantes às 22h e o limite de ocupação de 50% 
(cinquenta por cento). 3.2 Autorização para que o comércio de rua possa, se 
assim decidirem, também ampliar o horário de funcionamento de 9h às 23h, 
observado o limite de ocupação dentro dos estabelecimentos. 3.3 Limitação 
da ocupação dos estacionamentos em shoppings a 50% (cinquenta por 
cento), devendo ser demarcadas e fiscalizadas as vagas que não podem ser 
utilizadas. 3.4 Realização do controle eletrônico nas entradas principais dos 
shoppings informando, através de painéis, a quantidade máxima permitida e 
a quantidade de pessoas naquele momento no local. 3.5 Inclusão da 
quantidade de clientes, funcionários e demais colaboradores presentes 
simultaneamente na capacidade máxima de cada estabelecimento, em 
shopping ou comércio de rua. 

4 - EVENTOS E ÁREAS DE USO COMUM. 4.1 Suspensão do dia 
15.12.2020 a 04.01.2021 de quaisquer eventos sociais e corporativos, 
privados ou públicos, em ambientes abertos ou fechados no Estado. 4.2 
Proibição de festas em áreas comuns de quaisquer condomínios, 
residenciais, de lazer e mistos. 4.3 Limitação da capacidade máxima de festas 
residenciais, em cada unidade, a 15 (quinze) pessoas, incluídos os moradores 
e colaboradores, devendo, no caso de condomínios, se fazer constar a 
capacidade máxima das respectivas unidades em local de fácil visualização 
dos condôminos. 4.5 Proibição da realização pelos entes públicos de festas de 
réveillon (31 de dezembro), salvo em meio exclusivamente virtual. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0009/2020-GABVICE  -  
CONTRATANTE: Gabinete da Vice-Prefeita, por meio da Vice-Prefeita, 
Sra. CHRISTIANNE MARIE AGUIAR COELHO. CONTRATADO: TJM 
PAULA-EPP, CNPJ Nº 07.593.626/0001-06. OBJETO: Aquisição de 
Material de Limpeza e Produtos de Higienização, de acordo com as 
especificações e quantitativos previstos no Anexo I - Termo de Referência 
do edital e na proposta da CONTRATADA. MODALIDADE: PREGÃO 
ELETRÔNICO n° 088/2020. VALOR GLOBAL: R$ 152,40 (cento e 
cinquenta e dois reais e quarenta centavos).  DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 1601.04 .122.0417 .2.104 .3.3.90 .30.00. DA 
FISCALIZAÇÃO: A execução contratual será acompanhada e fiscalizada 
pelo Gerente da Célula Gestão de Pessoas, Assistência e Manutenção 
Predial, Sr.º Francisco Jhonata da Costa Lima. PRAZO DE VIGÊNCIA: O 
prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da 
data da assinatura. DATA DA ASSINATURA: 14 de dezembro de 2020. 
SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: Christianne 
Marrie Aguiar Coelho. REPRESENTANTE DA CONTRATADA: Sr. 
Tarcisio Júnior Muniz Paula. Karla Cristiane Madeira do Nascimento - 
COORDENADORA JURÍDICA DO GABVICE. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0010/2020-GABVICE  -  
CONTRATANTE: Gabinete da Vice-Prefeita, por meio da Vice-Prefeita, 
Sra. CHRISTIANNE MARIE AGUIAR COELHO. CONTRATADO: 
D.OLIVEIRA V. NETO VARIEDADES EIRELI, CNPJ Nº 
10.616.533/0001-56 . OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios (água 
mineral, açúcar e café) para atender as necessidades dos órgãos e entidades 
do Município de Sobral/CE, de acordo com as especificações e quantitativos 
previstos no Anexo I - Termo de Referência do edital e na proposta da 
CONTRATADA. MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO n° 
062/2020. VALOR GLOBAL: R$ 762,75 (setecentos e sessenta e dois reais 
e setenta e cinco centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 1601.04 
.122.0417 .2.104 .3.3.90 .30.00.  DA FISCALIZAÇÃO: A execução 
contratual será acompanhada e fiscalizada pelo Gerente da Célula Gestão de 
Pessoas, Assistência e Manutenção Predial, Sr.º Francisco Jhonata da Costa 
Lima. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato será de 12 
(doze) meses, contados a partir da data da assinatura. DATA DA 
ASSINATURA: 14 de dezembro de 2020. SIGNATÁRIOS: 
REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: Christianne Marrie Aguiar 
Coelho. REPRESENTANTE DA CONTRATADA: Sr. Ditimar de Oliveira 
Vasconcelos .  Kar la  Cr is t iane  Madeira  do Nascimento -  
COORDENADORA JURÍDICA DO GABVICE. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0011/2020-GABVICE  -  
CONTRATANTE: Gabinete da Vice-Prefeita, por meio da Vice-Prefeita, 
Sra. CHRISTIANNE MARIE AGUIAR COELHO. CONTRATADO: 
SEDA-COM.DE PROD. ALIMENTÍCIOS E SERV. EIRELE - ME, CNPJ 
Nº 14.373.576/0001-09. OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios (água 
mineral, açúcar e café) para atender as necessidades dos órgãos e entidades 
do Município de Sobral/CE, de acordo com as especificações e quantitativos 
previstos no Anexo I - Termo de Referência do edital e na proposta da 
CONTRATADA. MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO n° 
062/2020. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 1601.04 .122.0417 .2.104 
.3.3.90 .30.00. VALOR GLOBAL: R$ 1.915,00 (um mil novecentos e 
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quinze reais). DA FISCALIZAÇÃO: A execução contratual será 
acompanhada e fiscalizada pelo Gerente da Célula Gestão de Pessoas, 
Assistência e Manutenção Predial, Sr.º Francisco Jhonata da Costa Lima. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) 
meses, contados a partir da data da assinatura. DATA DA ASSINATURA: 
14 de dezembro de 2020. SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE DA 
CONTRATANTE: Christianne Marrie Aguiar Coelho. REPRESENTANTE 
DA CONTRATADA: Sr. Pedro Jaime Ferreira Gomes Bezerra. Karla 
Cristiane Madeira do Nascimento - COORDENADORA JURÍDICA DO 
GABVICE. 

EXTRATO DE LICITAÇÃO - ADENDO 02 - ESTADO DO CEARÁ - 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL - ADENDO 02 DO PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 131/2020 (SRP) - SME (BB Nº 844833) - Aviso de 
Licitação - Central de Licitações. Nova data de abertura: 28/12/2020, às 9h. 
OBJETO: Registro de Preço para futuras e eventuais aquisições de 
fardamentos escolares personalizados para o uso dos alunos da Rede Pública 
Municipal de Ensino de Sobral/CE. Valor do Edital: Gratuito. 
INFORMAÇÕES: http://licitacoes.sobral.ce.gov.br e à Rua Viriato de 
Medeiros, 1.250, 4º andar. Fone: (88) 3677-1254, Sobral-CE, 14 de 
dezembro de 2020. Evandro de Sales Souza - PREGOEIRO. 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - EXTRATO DE 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - PROCESSO SPU N° 
P136019/2020 - INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 02/2020 - 
SEFIN. OBJETO: Contratação de empresa para capacitação de servidor no 
curso on-line “Administração Financeira e Orçamentária”, com carga 
horária de 32h/a. VALOR GLOBAL R$ 990,00 (novecentos e noventa reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 1101.04.122 .0420.2.195 .33903900 
.1001 .000000. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Caput. art. 25, Inciso II, com 
art. 13 inciso VI e Art. 26, Inciso II da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993. 
CONTRATADA: GESTÃO PÚBLICA EDITORA E TREINAMENTOS 
SOCIEDADE LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob nº 
10.813.986/0001-72. Sobral/CE, 14 de dezembro de 2020. RATIFICAÇÃO: 
Ilmo. Sr. Ricardo Santos Teixeira - SECRETÁRIO DO ORÇAMENTO E 
FINANÇAS. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 1312/2020 - SME - PROCESSO Nº 
P109821/2020 - CONTRATANTE: Município de Sobral, por intermédio da 
Secretaria Municipal da Educação (SME). CONTRATADA: Empresa SEFE 
- SISTEMA EDUCACIONAL FAMILIA E ESCOLA LTDA, inscrita no 
CNPJ sob o nº 00.874.813/0001-00. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O 
presente contrato tem como fundamento o edital do Pregão Eletrônico n° 
030/2020, e seus anexos, os preceitos do direito público, e a Lei Federal nº 
8.666/1993, com suas alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao 
cumprimento de seu objeto. DO OBJETO: Constitui objeto deste contrato o 
fornecimento de coleções pedagógicas, destinadas a atender aos alunos da 
Educação Infantil da Rede Pública Municipal de Ensino de Sobral de acordo 
com as especificações e quantitativos previstos no Anexo I - Termo de 
Referência do edital e na proposta da CONTRATADA. DO VALOR 
GLOBAL: O preço contratual global importa na quantia de R$ 168.640,00 
(cento e sessenta e oito mil e seiscentos e quarenta reais). DOS RECURSOS 
ORÇAMENTÁRIOS: As despesas decorrentes da contratação serão 
provenientes dos recursos: 06.01.12.361 .0149. 2.090 .3.3.90. 32.00 .1.111. 
0000.00; 06.01.12.361 .0149. 2.090 .3.3.90. 32.00.1.120 .0000.00; 
06 .01 .12 .365 .0153 .2 .102  . 3 . 3 .90 .  30 .00 .1 .120  . 0000 .00 ;  
06 .01 .12 .365 .0153.2 .102  .3 .3 .90 .  30 .00  .1 .111 .  0000 .00;  
06.01.12.365.0153.2.102 .3.3.90. 30.00.1.124 .0000.00; 06.01.12.365 
.0006.2.100 .3.3.90. 30.00.1.113 .0000.00; 06.01.12.361 .0005.2.107 
.3.3.90. 32.00.1.113 .0000.00. DO PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de 
vigência do contrato é de 12 (doze) meses, contados a partir da sua assinatura. 
DA FISCALIZAÇÃO: A execução contratual será acompanhada e 
fiscalizada pela Sra. MARIA SÉRGIA DA CUNHA ROCHA OLÍMPIO, 
Gerente da Célula de Apoio à Gestão da Educação Infantil da SME, 
especialmente designada para este fim pela contratante, de acordo com o 
estabelecido no art. 67, da Lei Federal nº 8.666/1993, doravante denominada 
simplesmente de GESTORA. DATA DA ASSINATURA: 14 de dezembro de 

2020. DOS SIGNATÁRIOS: Francisco Herbert Lima Vasconcelos - 
CONTRATANTE e Maria Cristina Rodrigues Swiatovski - 
CONTRATADA. Dayanna Karla Coelho Ximenes - COORDENADORA 
JURÍDICA DA SME. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 1313/2020 - SME - PROCESSO Nº 
P123979/2020 - CONTRATANTE: Município de Sobral, por intermédio da 
Secretaria Municipal da Educação (SME). CONTRATADA: Empresa 3D 
CRIAR CONSULTORIA E COMERCIO DE SOLUÇÕES DIGITAIS 
LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 08.068.098/0001-20. DA 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem como fundamento 
o edital do Pregão Eletrônico n° 104/2020, e seus anexos, os preceitos do 
direito público, e a Lei Federal nº 8.666/1993, com suas alterações, e, ainda, 
outras leis especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto. DO 
OBJETO: Constitui objeto deste contrato a aquisição de materiais para 
compor os laboratórios Fablearn (Maker), que possibilitarão o 
desenvolvimento de habilidades das diversas áreas do ensino dos alunos 
matriculados na Rede Pública Municipal de Ensino, de acordo com as 
especificações e quantitativos previstos no Anexo I - Termo de Referência do 
edital e na proposta da CONTRATADA. DO VALOR GLOBAL: O preço 
contratual global importa na quantia de R$ 64.000,00 (sessenta e quatro mil 
reais). DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: As despesas decorrentes da 
contratação serão provenientes dos recursos: 06.01.12.361 .0149. 
2.090.4.4.90.52.00.1.120 .0000.00; 06.01.12.361 .0149. 2.090.4.4.90.52.00 
.1.111. 0000.00; 06.01.12.361 .0149. 2.092.4.4.90.52.00.1.120 .0000.00; 
06.01.12.361 .0149. 2.092.4.4.90.52.00 .1.111. 0000.00; 06.01.12.366.0150 
.2.097. 4.4.90.52.00 .1.111. 0000.00; 06.01.12.366.0150 .2.097. 
4.4.90.52.00.1.120 .0000.00; 06.01.12.361 .0149. 2.193.4.4.90.52.00.1.120 
.0000.00; 06.01.12.361 .0149. 2.193.4.4.90.52.00 .1.111. 0000.00; 
06.03.12.361 .0005.2.107.4.4.90.52.00.1.113 .0000.00; 06.03.12.366 
.0007.2.113.4.4.90.52.00.1.113 .0000.00. DO PRAZO DE VIGÊNCIA: O 
prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, contado a partir da sua 
assinatura. DA FISCALIZAÇÃO: A execução contratual será acompanhada 
e fiscalizada pela Sra. MARIA ROSIANA DOS SANTOS, Gerente da Célula 
de Logística da SME, especialmente designada para este fim pela 
CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal nº 
8.666/1993, doravante denominada simplesmente de GESTORA. DATA DA 
ASSINATURA: 14 de dezembro de 2020. DOS SIGNATÁRIOS: Francisco 
Herbert Lima Vasconcelos - CONTRATANTE e Paulo Fernando Maximo de 
Faria - CONTRATADO. Dayanna Karla Coelho Ximenes - 
COORDENADORA JURÍDICA DA SME. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 1314/2020 - SME - PROCESSO Nº 
P123979/2020 - CONTRATANTE: Município de Sobral, por intermédio da 
Secretaria Municipal da Educação (SME). CONTRATADA: Empresa L.F. 
SILVA MAQUINA - EPP, inscrita no CNPJ sob o nº 07.859.420/0001-77. 
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem como 
fundamento o edital do Pregão Eletrônico n° 104/2020, e seus anexos, os 
preceitos do direito público, e a Lei Federal nº 8.666/1993, com suas 
alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao cumprimento de seu 
objeto. DO OBJETO: Constitui objeto deste contrato a aquisição de 
materiais para compor os laboratórios Fablearn (Maker), que possibilitarão o 
desenvolvimento de habilidades das diversas áreas do ensino dos alunos 
matriculados na Rede Pública Municipal de Ensino, de acordo com as 
especificações e quantitativos previstos no Anexo I - Termo de Referência do 
edital e na proposta da CONTRATADA. DO VALOR GLOBAL: O preço 
contratual global importa na quantia de R$ 175.466,56 (cento e setenta e 
cinco mil, quatrocentos e sessenta e seis reais e cinquenta e seis centavos). 
DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: As despesas decorrentes da 
contratação serão provenientes dos recursos: 06.01.12.361 .0149. 
2.090.4.4.90.52.00.1.120 .0000.00; 06.01.12.361 .0149. 2.090.4.4.90.52.00 
.1.111. 0000.00; 06.01.12.361 .0149. 2.092.4.4.90.52.00.1.120 .0000.00; 
06.01.12.361 .0149. 2.092.4.4.90.52.00 .1.111. 0000.00; 06.01.12.366.0150 
.2.097. 4.4.90.52.00 .1.111. 0000.00; 06.01.12.366.0150 .2.097. 
4.4.90.52.00.1.120 .0000.00; 06.01.12.361 .0149. 2.193.4.4.90.52.00.1.120 
.0000.00; 06.01.12.361 .0149. 2.193.4.4.90.52.00 .1.111. 0000.00; 
06.03.12.361 .0005.2.107.4.4.90.52.00.1.113 .0000.00; 06.03.12.366 
.0007.2.113.4.4.90.52.00.1.113 .0000.00. DO PRAZO DE VIGÊNCIA: O 
prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, contado a partir da sua 
assinatura. DA FISCALIZAÇÃO: A execução contratual será acompanhada 
e fiscalizada pela Sra. MARIA ROSIANA DOS SANTOS, Gerente da Célula 
de Logística da SME, especialmente designada para este fim pela 
CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal nº 
8.666/1993, doravante denominada simplesmente de GESTORA. DATA DA 
ASSINATURA: 14 de dezembro de 2020. DOS SIGNATÁRIOS: Francisco 
Herbert Lima Vasconcelos - CONTRATANTE e Leonidas Fabiano Silva - 
CONTRATADO. Dayanna Karla Coelho Ximenes - COORDENADORA 
JURÍDICA DA SME. 

SECRETARIA DA OUVIDORIA, GESTÃO E 
TRANSPARÊNCIA

CENTRAL DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA           
DE SOBRAL

SECRETARIA DO ORÇAMENTO E FINANÇAS

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
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PORTARIA Nº 047/2020 - SMS - ALTERA A PORTARIA Nº 044/2019, 
QUE INSTITUI COMISSÃO PARA FINS DE CADASTRO DE 
INFORMAÇÕES RELATIVAS À DISPENSAS DE LICITAÇÃO, 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO E ADESÃO À ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS. A Secretária da Saúde de Sobral, Regina Célia Carvalho da 
Silva, Gestora do Sistema Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições 
legais, e CONSIDERANDO o que consta da Instrução Normativa Conjunta 
Nº 001/2019 - SEGET/SEFIN/CELIC, e CONSIDERANDO que a servidora 
Mara Juliana Carneiro Parente retornou às suas atividades laborais em razão 
da finalização do prazo de licença maternidade; RESOLVE: Art. 1º A 
Comissão para fins do cadastro das contratações decorrentes de processos de 
dispensa de licitação, inexigibilidade de licitação e adesão à ata de registro de 
preços (carona) junto ao Sistema de Contabilidade e Gestão Pública 
(GESTOR), passa a ser composta pelos seguintes membros: I.Mara Juliana 
Carneiro Parente, CPF nº 671.523.843-04; II.Claudia Aillame Castro Gurgel, 
CPF nº 662.285.223-53; III. Raquel Miranda de Vasconcelos, CPF nº 
.838.989.993-00. Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário. SECRETARIA 
MUNICIPAL DA SAÚDE, em 14 de dezembro de 2020. Regina Célia 
Carvalho da Silva - SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SAÚDE. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0449/2020-SMS. CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretaria 
Municipal  da Saúde.  CONTRATADO: Empresa TECLIFE 
MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS EIRELI. CNPJ sob o nº 
19.843.031/0001-32 MATRIZ. OBJETO: Constitui objeto deste contrato a 
aquisição de material para enfrentamento do COVID-19, que será destinado 
às unidades de saúde da Secretaria Municipal da Saúde e a todos os órgãos e 
entidades pertencentes ao Município de Sobral, de acordo com as 
especificações e quantitativos previstos no Anexo I - Termo de Referência do 
edital e na proposta da CONTRATADA. MODALIDADE: Pregão 
Eletrônico n° 074/2020, Ata de Registro de Preços nº 071/2020 - SMS. 
VALOR GLOBAL: R$ 573.750,00 (quinhentos e setenta e três mil, 
setecentos e cinquenta reais). DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
0701.10. 122.0073.1360 .3.3.90. 30.00.1.214 .0000.00 - Fonte Federal. DA 
FISCALIZAÇÃO: A execução contratual será acompanhada e fiscalizada 
pela Sr. Delano de Sousa Aragão, farmacêutico vinculado a Central de 
Abastecimento Farmacêutico da Secretaria Municipal da Saúde do 
Município de Sobral. PRAZO DE VIGÊNCIA: o prazo de vigência 
contratual será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua publicação. 
DATA: 14 de dezembro de 2020. SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE DA 
CONTRATANTE: Regina Célia Carvalho da Silva. REPRESENTANTE DA 
CONTRATADA: Wesley Linhares Macedo. Viviane de Morais Cavalcante - 
COORDENADORA JURÍDICA DA SMS.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0450/2020-SMS. CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretaria 
Municipal da Saúde. CONTRATADO: Empresa SELLENE COMERCIO E 
REPRESENTAÇÕES LTDA. CNPJ sob o nº 05.329.222/0001-76. 
OBJETO: Constitui objeto deste contrato a aquisição de suplementos, dietas 
enterais e fórmulas destinadas aos pacientes acompanhados pelo serviço de 
Vigilância Alimentar e Nutricional, Programa Melhor em Casa e Mandados 
Judiciais da Secretaria Municipal da Saúde de Sobral, de acordo com as 
especificações e quantitativos previstos no Anexo I - Termo de Referência do 
edital e na proposta da CONTRATADA. MODALIDADE: Pregão 
Eletrônico n° 102/2020, Ata de Registro de Preços nº 095/2020-SMS. 
VALOR GLOBAL: R$ 61.700,00 (sessenta e um mil e setecentos reais). 
DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 0701.10. 301.007 2.2283 
.33903000. 1214 .0000.00 - Federal; 0701.10. 301.007 2.2283 .33903000. 
1211 .0000.00 - Municipal; 0701.10. 306.0074.2317 .33903000. 1214 
.0000.00 - Federal; 0701.10. 303.0073.2290 .33903000. 1214 .0000.00 - 
Federal; 0701.10. 302.0072. 2316 .33909100.1211 .0000.00 - Municipal; 
DA FISCALIZAÇÃO: A execução contratual será acompanhada e 
fiscalizada pela Sra. Raquel Miranda de Vasconcelos, Gerente da Célula de 
Logística da Secretaria Municipal da Saúde de Sobral. PRAZO DE 
VIGÊNCIA: o prazo de vigência contratual será de 12 (doze) meses, 
contados a partir da sua publicação. DATA: 14 de dezembro de 2020. 
SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: Regina Célia 
Carvalho da Silva. REPRESENTANTE DA CONTRATADA: Erandi Soares 
de Farias. Viviane de Morais Cavalcante - COORDENADORA JURÍDICA 
DA SMS.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0451/2020-SMS. CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretaria 
Municipal da Saúde. CONTRATADO: Empresa ART MÉDICA 
COMERCIO E REPRESENTAÇÕES DE PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA. CNPJ sob o nº 02.626.340/0001-58. OBJETO: Constitui objeto deste 
contrato a aquisição de suplementos, dietas enterais e fórmulas destinadas 

aos pacientes acompanhados pelo serviço de Vigilância Alimentar e 
Nutricional, Programa Melhor em Casa e Mandados Judiciais da Secretaria 
Municipal da Saúde de Sobral, de acordo com as especificações e 
quantitativos previstos no Anexo I - Termo de Referência do edital e na 
proposta da CONTRATADA. MODALIDADE: Pregão Eletrônico n° 
102/2020, Ata de Registro de Preços nº 095/2020-SMS. VALOR GLOBAL: 
R$ 1.940,00 (Um mil novecentos e quarenta reais). DOS RECURSOS 
ORÇAMENTÁRIOS: 0701.10. 301.007 2.2283 .33903000. 1214 .0000.00 - 
Federal; 0701.10. 301.007 2.2283 .33903000. 1211 .0000.00 - Municipal; 
0701.10. 306.0074.2317 .33903000. 1214 .0000.00 - Federal; 0701.10. 
303.0073.2290 .33903000. 1214 .0000.00 - Federal; 0701.10. 302.0072. 
2316 .33909100.1211 .0000.00 - Municipal; DA FISCALIZAÇÃO: A 
execução contratual será acompanhada e fiscalizada pela Sra. Raquel 
Miranda de Vasconcelos, Gerente da Célula de Logística da Secretaria 
Municipal da Saúde de Sobral. PRAZO DE VIGÊNCIA: o prazo de vigência 
contratual será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua publicação. 
DATA: 14 de dezembro de 2020. SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE DA 
CONTRATANTE: Regina Célia Carvalho da Silva. REPRESENTANTE DA 
CONTRATADA: Paulo Roberto da Silva Seabra. Viviane de Morais 
Cavalcante - COORDENADORA JURÍDICA DA SMS.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0452/2020-SMS. CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretaria 
Municipal da Saúde. CONTRATADO: ADAMO VASCONCELOS DE 
OLIVEIRA EIRELI. CNPJ sob o nº 10.973.526/0001-01. OBJETO: 
Constitui objeto deste contrato a aquisição de Material de Limpeza e 
Produtos de Higienização I, de acordo com as especificações e quantitativos 
previstos no Anexo I - Termo de Referência do edital e na proposta da 
CONTRATADA. MODALIDADE: Pregão Eletrônico n° 088/2020. 
VALOR GLOBAL: R$ 980,00 (Novecentos e oitenta reais). DOS 
RECURSOS ORÇAMENTÁRIO: 0701.10. 302.0073.2376 .33.90. 
30.00.1290000000 - outros Recursos vinculados a Saúde; 0701.10. 
302.0073.2376 .33.90. 30.00.12110000.00 - Municipal; 0701.10. 
122.0073.1360 .33.90. 30.00.12142100.00 - Federal; 0701.10. 301.007 
2.2283 .33.90. 30.00.22140000.00- Federal; 0701.10. 301.007 2.2283 
.33.90. 30.00.1214 .0000.00 - Federal; 0701.10. 301.007 2.2283 .33.90. 
30.00.1211 .0000.00 - Municipal; 0701.10. 302.0072. 2316 .33.90. 
30.00.1214 .0000.00 - Federal; 0701.10. 302.0072. 2316 .33.90. 
30.00.1211.0000.0- Municipal; PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO: O 
prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contado a partir da sua 
assinatura. DATA DA ASSINATURA: 14 de dezembro de 2020. 
SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: Regina Célia 
Carvalho da Silva. REPRESENTANTE DA CONTRATADA: Adamo 
Vasconcelos de Oliveira. Viviane de Morais Cavalcante - 
COORDENADORA JURÍDICA DA SMS.

EXTRATO DO QUARTO TERMO DE ADITIVO DE RENOVAÇÃO 
AO CONTRATO N° 016/2016. CONTRATANTE: Secretária Municipal da 
Saúde de Sobral, a Sra. REGINA CÉLIA CARVALHO DA SILVA. 
CONTRATADA: CDC - CENTRO DE DIAGNÓSTICO CLINICO LTDA-
ME, CNPJ: 03.360.145/0001-91. OBJETO: O presente termo de aditivo tem 
por objeto a renovação do Contrato n° 016/2016, o qual se refere a prestação 
de serviços para a realização de exames especializados de acordo com a 
tabela SUS, conforme anexo I do Edital de Credenciamento nº 002/2016. 
VALOR: O valor global a ser renovado será de R$ 256.086,48 (duzentos e 
cinquenta e seis mil, oitenta e seis reais e quarenta e oito centavos). 
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 070 1.10. 302 .007 2. 2311 .33.90 
.39.00.1 211.0000.00; 070 1.1 0.302.00 72.231 1.33.9 0.39.00.1220 
.0000.02; 0701 .10.302.0 072.231 1.33.90 .39.00.1 214. 0000.00. PRAZO 
DE VIGÊNCIA: O presente aditivo terá vigência do dia 15/12/2020 a 
14/11/2021. DATA DA ASSINATURA: 14 de dezembro de 2020. 
SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: Sra. Regina 
Célia Carvalho da Silva. REPRESENTANTE DA CONTRATADA: Sr. 
Fernando Liberato de Sousa. Viviane de Morais Cavalcante - 
COORDENADORA JURÍDICA DA SMS.

EXTRATO DO PRIMEIRO APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 
0449/2020-SMS. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL, através da Secretaria Municipal da Saúde. CONTRATADO: 
TECLIFE MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS EIRELI. OBJETO: 
Acordam em apostilar o Contrato nº 0449/2020-SMS, decorrente do Pregão 
Eletrônico n° 074/2020, Ata de Registro de Preços nº 071/2020 - SMS, tendo 
em vista a INCLUSÃO DE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS no contrato, 
disposto na Cláusula Sétima, item 7.1, que passará a conter as seguintes 
dotações: 0701.10.3 01.0072.228 3.3390.30.0 0.1214.0000.00 - (Federal) 
Atenção Básica; 0701.10. 301.0072 .2283.3390. 30.00.121 1.0000.00 - 
(Municipal) Atenção Básica; 0701.10.30 2.00 72.2316. 3390.30.00.1214.0 
000.00 - (Federal) Atenção Especializada; 0701.10. 302.0072 .2316.3 
390.30.00.1 211.0000.00 - (Federal) Atenção Municipal; 0701.10.1 22.007 
3.1360 .33903000.121 4210000 - COVID. Conforme o processo nº 

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
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P135374/2020. DATA DA ASSINATURA: 14 de dezembro de 2020. 
SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: Regina Célia 
Carvalho da Silva. REPRESENTANTE DA CONTRATADA: Wesley 
Linhares Macedo. Viviane de Moraes Cavalcante - COORDENADORA 
JURIDICA DA SMS. 

EXTRATO DO CONTRATO N° 0941-09/2020 -  SMS  -  
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, 
representada pela Secretaria Municipal da Saúde. CONTRATADO (A): 
ALANE CUNHA DE ALBUQUERQUE. OBJETO: Contratação por tempo 
determinado, para atender a necessidade temporária de excepcional interesse 
público, mediante a prestação de serviço de PSICÓLOGA. FUNDAMENTO 
LEGAL: Edital da Seleção Pública Nº 09/2020 - SMS, art. 37, Inciso IX da 
Constituição Federal, no art. 154, inciso XIV da Constituição do Estado do 
Ceará, no art. 72, inciso IX da Lei Orgânica do Município de Sobral e o art. 4 º 
da Lei nº 1613/2017, no art. 1° do Decreto Municipal n° 2367 de 13 de março 
de 2020. PRAZO DE VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará pelo prazo 
de 12 (doze) meses, contados a partir de 14 de dezembro de 2020, prorrogável 
por igual período, nos termos da Lei Municipal nº 1613/2017. DOTAÇÕES 
ORÇAMENTÁRIAS: 0701.10.301 .0072 .2283.319 00400.1214 000000; 
0701.10.302 .0072.2 316.31900 400.121 4000000; 0701.10 .305.007 
2.2307.319 00400.121 4000000. Sobral, 11 de dezembro de 2020. 
SIGNATÁRIOS: REGINA CELIA CARVALHO DA SILVA - Secretária 
Municipal da Saúde - CONTRATADO (A) - Alane Cunha de Albuquerque - 
Viviane de Morais Cavalcante - COORDENADORA JURÍDICA DA SMS.

EXTRATO DO CONTRATO N° 0942-09/2020 -  SMS  -  
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, 
representada pela Secretaria Municipal da Saúde. CONTRATADO (A): 
LIDIANE ALMEIDA MOURA. OBJETO: Contratação por tempo 
determinado, para atender a necessidade temporária de excepcional interesse 
público, mediante a prestação de serviço de EDUCADOR FÍSICO. 
FUNDAMENTO LEGAL: Edital da Seleção Pública Nº 09/2020 - SMS, art. 
37, Inciso IX da Constituição Federal, no art. 154, inciso XIV da Constituição 
do Estado do Ceará, no art. 72, inciso IX da Lei Orgânica do Município de 
Sobral e o art. 4 º da Lei nº 1613/2017, no art. 1° do Decreto Municipal n° 
2367 de 13 de março de 2020. PRAZO DE VIGÊNCIA: O presente contrato 
vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, contados a partir de 14 de dezembro 
de 2020, prorrogável por igual período, nos termos da Lei Municipal nº 
1613/2017. DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 0701.10.301 .0072 
.2283.319 00400.1214 000000; 0701.10.302 .0072.2 316.31900 400.121 
4000000; 0701.10 .305.007 2.2307.319 00400.121 4000000. Sobral, 11 de 
dezembro de 2020. SIGNATÁRIOS: REGINA CELIA CARVALHO DA 
SILVA - Secretária Municipal da Saúde - CONTRATADO (A) - Lidiane 
Almeida Moura - Viviane de Morais Cavalcante - COORDENADORA 
JURÍDICA DA SMS.

PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO N° 0783-09/2019 
- SMS - CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, 
representada pela Secretaria Municipal da Saúde. CONTRATADO (A): 
ANA LORENA MADEIRO DE LIMA. FUNDAMENTO LEGAL: Cláusula 
Quinta do Contrato nº 0783-09/2019-SMS, Lei Municipal nº 1613/2017. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O presente aditivo ao contrato nº 0783-09/2019-
SMS vigorará pelo prazo de 31 (trinta e um) dias, contados a partir de 01 de 
janeiro de 2021. OBJETO: Prorrogar o prazo de VIGÊNCIA para a 
contratação por tempo determinado, para atender a necessidade temporária 
de excepcional interesse público, mediante a prestação de serviço de 
TERAPEUTA OCUPACIONAL, de acordo com as especificações previstas 
no Edital n° 09/2019 - SMS. Sobral, 07 de dezembro de 2020. 
SIGNATÁRIOS: REGINA CELIA CARVALHO DA SILVA - Secretária 
Municipal da Saúde - CONTRATADO (A): Ana Lorena Madeiro de Lima - 
Viviane de Morais Cavalcante - COORDENADORA JURÍDICA DA SMS.

PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO N° 079-
2369/2020 - SMS - CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL, representada pela Secretaria Municipal da Saúde. 
CONTRATADO (A): LUCIANA DE FÁTIMA DOMINGOS OLIVEIRA. 
FUNDAMENTO LEGAL: Suspensão do contrato em razão da licença 
maternidade. PRAZO DE VIGÊNCIA: O presente aditivo ao contrato nº 
079-2369/2020-SMS vigorará pelo prazo de 13 (Treze) dias, contados a 
partir de 30 de dezembro de 2020 a 11 de janeiro de 2021. OBJETO: 
Prorrogar o prazo de VIGÊNCIA para a contratação por tempo determinado, 
para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público, 
mediante a prestação de serviço de AUXILIAR DE ESCRITÓRIO, de 
acordo com as especificações previstas no Edital n° 2369/2020 - SMS. 
Sobral, 07 de dezembro de 2020. SIGNATÁRIOS: REGINA CELIA 
CARVALHO DA SILVA - Secretária Municipal da Saúde - CONTRATADO 
(A): Luciana de Fátima Domingos Oliveira - Viviane de Morais Cavalcante - 
COORDENADORA JURÍDICA DA SMS.

PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO N° 058-
2369/2020 - SMS - CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL, representada pela Secretaria Municipal da Saúde. 
CONTRATADO (A): GLEICYANE LINO MOREIRA. FUNDAMENTO 
LEGAL: Suspensão do contrato em razão da licença maternidade. PRAZO 
DE VIGÊNCIA: O presente aditivo ao contrato nº 058-2369/2020-SMS 
vigorará pelo prazo de 13 (Treze) dias, contados a partir de 30 de dezembro 
de 2020 a 11 de janeiro de 2021. OBJETO: Prorrogar o prazo de VIGÊNCIA 
para a contratação por tempo determinado, para atender a necessidade 
temporária de excepcional interesse público, mediante a prestação de serviço 
de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, de acordo com as especificações 
previstas no Edital n° 2369/2020 - SMS. Sobral, 07 de dezembro de 2020. 
SIGNATÁRIOS:. Sobral, 07 de dezembro de 2020. SIGNATÁRIOS: 
REGINA CELIA CARVALHO DA SILVA - Secretária Municipal da Saúde - 
CONTRATADO (A): Gleicyane Lino Moreira - Viviane de Morais 
Cavalcante - COORDENADORA JURÍDICA DA SMS.

SEGUNDO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO N° 0833-01/2020 - 
SMS - CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, 
representada pela Secretaria Municipal da Saúde. CONTRATADO (A): 
DONIZETE MARQUES TEIXEIRA. FUNDAMENTO LEGAL: Cláusula 
Quinta do Contrato nº 0833-01/2020-SMS, Lei Municipal nº 1613/2017. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O presente aditivo ao contrato nº 0833-01/2020-
SMS vigorará pelo prazo de 31 (trinta e um) dias, contados a partir de 01 de 
janeiro de 2021. OBJETO: Prorrogar o prazo de VIGÊNCIA para a 
contratação por tempo determinado, para atender a necessidade temporária 
de excepcional interesse público, mediante a prestação de serviço de 
TECNICO DE RADIOLOGIA, de acordo com as especificações previstas 
no Edital n° 01/2020 - SMS. Sobral, 07 de dezembro de 2020. 
SIGNATÁRIOS: REGINA CELIA CARVALHO DA SILVA - Secretária 
Municipal da Saúde - CONTRATADO (A): Donizete Marques Teixeira - 
Viviane de Morais Cavalcante - COORDENADORA JURÍDICA DA SMS.

SEGUNDO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO N° 0800-01/2020 - 
SMS - CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, 
representada pela Secretaria Municipal da Saúde. CONTRATADO (A): 
MATHEUS HENRIQUE MONTE DA SILVA. FUNDAMENTO LEGAL: 
Cláusula Quinta do Contrato nº 0800-01/2020-SMS, Lei Municipal nº 
1613/2017. PRAZO DE VIGÊNCIA: O presente aditivo ao contrato nº 0800-
01/2020-SMS vigorará pelo prazo de 31 (trinta e um) dias, contados a partir 
de 01 de janeiro de 2021. OBJETO: Prorrogar o prazo de VIGÊNCIA para a 
contratação por tempo determinado, para atender a necessidade temporária 
de excepcional interesse público, mediante a prestação de serviço de 
AUXILIAR DE ESCRITÓRIO, de acordo com as especificações previstas 
no Edital n° 01/2020 - SMS. Sobral, 07 de dezembro de 2020. 
SIGNATÁRIOS: REGINA CELIA CARVALHO DA SILVA - Secretária 
Municipal da Saúde - CONTRATADO (A): Matheus Henrique Monte da 
Silva - Viviane de Morais Cavalcante - COORDENADORA JURÍDICA DA 
SMS.

SEGUNDO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO N° 0764-01/2020 - 
SMS - CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, 
representada pela Secretaria Municipal da Saúde. CONTRATADO (A): 
LUCAS DIOGO ROSA. FUNDAMENTO LEGAL: Cláusula Quinta do 
Contrato nº 0764-01/2020-SMS, Lei Municipal nº 1613/2017. PRAZO DE 
VIGÊNCIA: O presente aditivo ao contrato nº 0764-01/2020-SMS vigorará 
pelo prazo de 31 (trinta e um) dias, contados a partir de 01 de janeiro de 2021. 
OBJETO: Prorrogar o prazo de VIGÊNCIA para a contratação por tempo 
determinado, para atender a necessidade temporária de excepcional interesse 
público, mediante a prestação de serviço de FARMACEUTICO, de acordo 
com as especificações previstas no Edital n° 01/2020 - SMS. Sobral, 07 de 
dezembro de 2020. SIGNATÁRIOS: REGINA CELIA CARVALHO DA 
SILVA - Secretária Municipal da Saúde - CONTRATADO (A): Lucas Diogo 
Rosa - Viviane de Morais Cavalcante - COORDENADORA JURÍDICA DA 
SMS.

SEGUNDO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO N° 0811-01/2020 - 
SMS - CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, 
representada pela Secretaria Municipal da Saúde. CONTRATADO (A): 
MARIA DEYSIANE MISSIAS SAMPAIO. FUNDAMENTO LEGAL: 
Cláusula Quinta do Contrato nº 0811-01/2020-SMS, Lei Municipal nº 
1613/2017. PRAZO DE VIGÊNCIA: O presente aditivo ao contrato nº 0811-
01/2020-SMS vigorará pelo prazo de 31 (trinta e um) dias, contados a partir 
de 01 de janeiro de 2021. OBJETO: Prorrogar o prazo de VIGÊNCIA para a 
contratação por tempo determinado, para atender a necessidade temporária 
de excepcional interesse público, mediante a prestação de serviço de 
AUXILIAR DE FARMÁCIA, de acordo com as especificações previstas no 
Edital n° 01/2020 - SMS. Sobral, 07 de dezembro de 2020. SIGNATÁRIOS: 
REGINA CELIA CARVALHO DA SILVA - Secretária Municipal da Saúde - 
CONTRATADO (A): Maria Deysiane Missias Sampaio - Viviane de Morais 
Cavalcante - COORDENADORA JURÍDICA DA SMS.
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SEGUNDO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO N° 0865-05/2020 - 
SMS - CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, 
representada pela Secretaria Municipal da Saúde. CONTRATADO (A): 
MARIA JOELINA MARANHÃO SIMPLICIO. FUNDAMENTO LEGAL: 
Cláusula Quinta do Contrato nº 0865-05/2020-SMS, Lei Municipal nº 
1613/2017. PRAZO DE VIGÊNCIA: O presente aditivo ao contrato nº 0865-
05/2020-SMS vigorará pelo prazo de 31 (trinta e um) dias, contados a partir 
de 01 de janeiro de 2021. OBJETO: Prorrogar o prazo de VIGÊNCIA para a 
contratação por tempo determinado, para atender a necessidade temporária 
de excepcional interesse público, mediante a prestação de serviço de 
AUXILIAR DE FARMÁCIA, de acordo com as especificações previstas no 
Edital n° 05/2020 - SMS. Sobral, 07 de dezembro de 2020. SIGNATÁRIOS: 
REGINA CELIA CARVALHO DA SILVA - Secretária Municipal da Saúde - 
CONTRATADO (A): Maria Joelina Maranhão Simplicio - Viviane de 
Morais Cavalcante - COORDENADORA JURÍDICA DA SMS.

SEGUNDO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO N° 0848-01/2020 - 
SMS - CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, 
representada pela Secretaria Municipal da Saúde. CONTRATADO (A): 
JEFFERSON FERNANDES DE OLIVEIRA. FUNDAMENTO LEGAL: 
Cláusula Quinta do Contrato nº 0848-01/2020-SMS, Lei Municipal nº 
1613/2017. PRAZO DE VIGÊNCIA: O presente aditivo ao contrato nº 0848-
01/2020-SMS vigorará pelo prazo de 31 (trinta e um) dias, contados a partir 
de 01 de janeiro de 2021. OBJETO: Prorrogar o prazo de VIGÊNCIA para a 
contratação por tempo determinado, para atender a necessidade temporária 
de excepcional interesse público, mediante a prestação de serviço de 
ENCARREGADO DE MANUTENÇÃO, de acordo com as especificações 
previstas no Edital n° 01/2020 - SMS. Sobral, 07 de dezembro de 2020. 
SIGNATÁRIOS: REGINA CELIA CARVALHO DA SILVA - Secretária 
Municipal da Saúde - CONTRATADO (A): Jefferson Fernandes de Oliveira 
- Viviane de Morais Cavalcante - COORDENADORA JURÍDICA DA SMS.

SEGUNDO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO N° 0812-01/2020 - 
SMS - CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, 
representada pela Secretaria Municipal da Saúde. CONTRATADO (A): 
ISABELLA OLIVEIRA SANTOS. FUNDAMENTO LEGAL: Cláusula 
Quinta do Contrato nº 0812-01/2020-SMS, Lei Municipal nº 1613/2017. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O presente aditivo ao contrato nº 0812-01/2020-
SMS vigorará pelo prazo de 31 (trinta e um) dias, contados a partir de 01 de 
janeiro de 2021. OBJETO: Prorrogar o prazo de VIGÊNCIA para a 
contratação por tempo determinado, para atender a necessidade temporária 
de excepcional interesse público, mediante a prestação de serviço de 
AUXILIAR DE FARMÁCIA, de acordo com as especificações previstas no 
Edital n° 01/2020 - SMS. Sobral, 07 de dezembro de 2020. SIGNATÁRIOS: 
REGINA CELIA CARVALHO DA SILVA - Secretária Municipal da Saúde - 
CONTRATADO (A): Isabella Oliveira Santos - Viviane de Morais 
Cavalcante - COORDENADORA JURÍDICA DA SMS.

SEGUNDO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO N° 0816-01/2020 - 
SMS - CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, 
representada pela Secretaria Municipal da Saúde. CONTRATADO (A): 
EDUARDO DE SOUSA MOREIRA. FUNDAMENTO LEGAL: Cláusula 
Quinta do Contrato nº 0816-01/2020-SMS, Lei Municipal nº 1613/2017. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O presente aditivo ao contrato nº 0816-01/2020-
SMS vigorará pelo prazo de 31 (trinta e um) dias, contados a partir de 01 de 
janeiro de 2021. OBJETO: Prorrogar o prazo de VIGÊNCIA para a 
contratação por tempo determinado, para atender a necessidade temporária 
de excepcional interesse público, mediante a prestação de serviço de 
TÉCNICO DE RADIOLOGIA, de acordo com as especificações previstas 
no Edital n° 01/2020 - SMS. Sobral, 07 de dezembro de 2020. 
SIGNATÁRIOS: REGINA CELIA CARVALHO DA SILVA - Secretária 
Municipal da Saúde - CONTRATADO (A): Eduardo de Sousa Moreira - 
Viviane de Morais Cavalcante - COORDENADORA JURÍDICA DA SMS.

SEGUNDO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO N° 0859-01/2020 - 
SMS - CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, 
representada pela Secretaria Municipal da Saúde. CONTRATADO (A): 
JONATHAN FERREIRA ARAÚJO. FUNDAMENTO LEGAL: Cláusula 
Quinta do Contrato nº 0859-01/2020-SMS, Lei Municipal nº 1613/2017. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O presente aditivo ao contrato nº 0859-01/2020-
SMS vigorará pelo prazo de 31 (trinta e um) dias, contados a partir de 01 de 
janeiro de 2021. OBJETO: Prorrogar o prazo de VIGÊNCIA para a 
contratação por tempo determinado, para atender a necessidade temporária 
de excepcional interesse público, mediante a prestação de serviço de 
FISIOTERAPEUTA, de acordo com as especificações previstas no Edital n° 
01/2020 - SMS. Sobral, 07 de dezembro de 2020. SIGNATÁRIOS: REGINA 
CELIA CARVALHO DA SILVA - Secretária Municipal da Saúde - 
CONTRATADO (A): Jonathan Ferreira Araújo - Viviane de Morais 
Cavalcante - COORDENADORA JURÍDICA DA SMS.

SEGUNDO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO N° 0845-04/2020 - 
SMS - CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, 
representada pela Secretaria Municipal da Saúde. CONTRATADO (A): 
MARIA MARCILENE LIMA PASSOS. FUNDAMENTO LEGAL: 
Cláusula Quinta do Contrato nº 0845-04/2020-SMS, Lei Municipal nº 
1613/2017. PRAZO DE VIGÊNCIA: O presente aditivo ao contrato nº 0845-
04/2020-SMS vigorará pelo prazo de 31 (trinta e um) dias, contados a partir 
de 01 de janeiro de 2021. OBJETO: Prorrogar o prazo de VIGÊNCIA para a 
contratação por tempo determinado, para atender a necessidade temporária 
de excepcional interesse público, mediante a prestação de serviço de 
ASSISTENTE SOCIAL PLANTONISTA, de acordo com as especificações 
previstas no Edital n° 04/2020 - SMS. Sobral, 07 de dezembro de 2020. 
SIGNATÁRIOS: REGINA CELIA CARVALHO DA SILVA - Secretária 
Municipal da Saúde - CONTRATADO (A): Maria Marcilene Lima Passos - 
Viviane de Morais Cavalcante - COORDENADORA JURÍDICA DA SMS.

TERMO DE DISTRATO Nº 0126/2020 - SMS - Ao 10º (décimo) dia do 
mês de dezembro de 2020, de um lado, o MUNICÍPIO DE SOBRAL, através 
da Secretaria Municipal da Saúde, representado neste ato por sua Secretária, 
Senhora REGINA CÉLIA CARVALHO DA SILVA, e, de outro, RITA DE 
CÁSSIA LOPES MATOS, Assistente Social, lotada no CSF Taperuaba, 
contratada através de aprovação no processo seletivo N° 09/2017, resolvem 
distratar o Contrato Nº 0533-09/2017, a partir do 10º (décimo) dia de 
dezembro de 2020. Sobral, 10 de dezembro de 2020. Regina Célia Carvalho 
da Silva - SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

TERMO DE DISTRATO Nº 0127/2020 - SMS - Ao 11º (décimo primeiro) 
dia do mês de dezembro de 2020, de um lado, o MUNICÍPIO DE SOBRAL, 
através da Secretaria Municipal da Saúde, representado neste ato por sua 
Secretária, Senhora REGINA CÉLIA CARVALHO DA SILVA, e, de outro, 
SEBASTIÃO CARLOS DE SOUSA OLIVEIRA, Médico Generalista, 
lotado no CSF Caiçara, contratada através de aprovação no processo seletivo 
N° 09/2020, resolvem distratar o Contrato Nº 0930-09/2020, a partir do 11º 
(décimo primeiro) dia de dezembro de 2020. Sobral, 10 de dezembro de 
2020. Regina Célia Carvalho da Silva - SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE.

TERMO DE NOTIFICAÇÃO DE RESCISÃO UNILATERAL DE 
CONTRATO - NOTIFICANTE: Secretaria da Infraestrutura. 
LICITAÇÃO: Tomada de Preço nº 062/2018-SECOMP. CONTRATO: 
009/2019-SECOMP. CONTRATADA/NOTIFICADA: CONSTRUTORA 
CONSTRUNOVA LTDA. OBJETO: REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
SUBSTITUIÇÃO DO SISTEMA DE CAPTAÇÃO E ADUÇÃO DA ETA 
DOM EXPEDITO, NO MUNICÍPIO DE SOBRAL -  CE.  
CONSIDERANDO, inicialmente, que essa empresa Notificada foi 
vencedora da Tomada de Preço nº 062/2018-SECOMP, firmando o Contrato 
Administrativo nº 009/2019-SECOMP-CPL. CONSIDERANDO, ainda, 
que o objeto do Contrato constitui obra importante para a população 
sobralense, uma vez que trata da realização de SERVIÇOS DE 
SUBSTITUIÇÃO DO SISTEMA DE CAPTAÇÃO E ADUÇÃO DA ETA 
DOM EXPEDITO, NO MUNICÍPIO DE SOBRAL - CE, que deverá atender 
à 100% (cem por cento) da população local. O próprio valor originalmente 
orçado, de R$ 2.963.693,10 (dois milhões, novecentos e sessenta e três mil, 
seiscentos e noventa e três reais e dez centavos), evidencia a complexidade e 
importância do objeto licitado. CONSIDERANDO, ainda, que, por razões 
alheias às vontades desta municipalidade, essa Notificada tem atrasado 
exageradamente o ritmo na execução dos serviços, chegando inclusive a 
abandonar os serviços, descumprindo assim prazos contratuais, sem falar da 
última paralisação imotivada verificada; CONSIDERANDO, ainda, as 
tentativas sem sucesso de resolução amigável imediata do caso através de 04 
(quatro) notificações extrajudiciais encaminhadas ao contratado. 
CONSIDERANDO que a notificada sequer respondeu as notificações 
extrajudiciais encaminhada por este ente municipal. CONSIDERANDO, 
finalmente, que essa empresa Notificada violou os arts. 77 e 78, incisos II, III, 
V e XII da Lei nº 8.666/93, sem prejuízo de outros, sendo caso claro de 
aplicação da Cláusula Décima Quarta do Contrato Administrativo então 
firmado; A SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA, através de seu 
Secretário Municipal e Fiscal das obras, no uso das suas atribuições, 
utilizando-se do presente TERMO DE NOTIFICAÇÃO, vem, NOTIFICÁ-
LA acerca da rescisão do Contrato Administrativo nº 009/2019-SECOMP-
CPL, oferecendo, por mera liberalidade, em respeito aos princípios do 
devido processo legal e do contraditório e da ampla defesa, prazo de 24 (vinte 
e quatro horas), contados do recebimento desta ou de sua publicação, para 
que, querendo, apresente defesa quanto a rescisão unilateral e prazo de 05 
(cinco) dias úteis, contados do recebimento desta ou de sua publicação, para 
que, querendo, apresente manifestação, sobre: (1) a aplicação da pena de 
multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato; (2) declaração de 

SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA
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inidoneidade e impedimento de contratar e licitar com esta Administração 
Pública; e, sendo o caso, (3) perda integral da garantia de execução do objeto 
licitado. Sobral, 14 de dezembro de 2020. . David Machado Bastos -  
SECRETÁRIO DA INFRAESTRUTURA. 

EXTRATO DE TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA - 
SEINF - Na condição de Secretário da Infraestrutura, e, em conformidade 
com legislação em vigor, reconheço o compromisso relativo à dívida abaixo 
discriminada: CREDOR: CERTARE ENGENHARIA E CONSULTORIA, 
CNPJ 14.582.607/0001-31, estabelecida na Avenida 13 de Maio, nº 1116, 
sala 708 e 709, Bairro de Fátima, Fortaleza/CE, CEP 60.040-530, neste ato 
representada por seu representante legal Sr. MARCUS VINICIUS 
TEIXEIRA DE OLIVEIRA, residente e domiciliado em Fortaleza/CE. 
DESCRIÇÃO DA DESPESA: Referente ao pagamento da 18ª medição, do 
mês de setembro de 2020, dos serviços prestados, e não pagos do contrato 
administrativo nº 048/2017-SECOMP/CPL, em conformidade ao art. 59, 
parágrafo único, da Lei nº 8.666/93 e conforme atesto de serviços 
confeccionado pelo fiscal do contrato constante no Processo Administrativo 
P135725/2020. VALOR DA DÍVIDA: R$ 20.615,97 (vinte mil, seiscentos e 
quinze reais e noventa e sete centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
28.01.15.451 .0040.2.360.0000. 3.3.90.39.00. 1.001.0000.00. Sobral, 14 de 
dezembro de 2020. David Machado Bastos - SECRETÁRIO DA 
INFRAESTRUTURA.

TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO DE OBRA DA 
TRAVESSA DR. JOÃO CARLOS - REFERENTE AO CONTRATO Nº 
16/2018 - SEUMA - CONSIDERANDO o teor do Termo de Recebimento 
Definitivo de Obra, datado em 10 de agosto de 2020, elaborado pela 
Coordenadoria de Planejamento e Orçamento da Secretaria Municipal da 
Infraestrutura, a Secretaria do Urbanismo e Meio Ambiente vem conceder, 
para os devidos fins, o TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO DE 
OBRA da Travessa Dr. João Carlos, no Município de Sobral/CE, nos termos 
do contrato nº 16/2018 - SEUMA, executada pela empresa MILLENIUM 
SERVIÇOS EIRELI - ME, inscrita no CNPJ sob nº 11.952.190/0001-63. 
Sobral (CE), 14 de dezembro de 2020. Marília Gouveia Ferreira Lima - 
SECRETARIA DO URBANISMO E MEIO AMBIENTE.

TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO DE OBRA DO MUSEU 
DO ECLIPSE - REFERENTE AO CONTRATO Nº 0018/2018 - 
SEUMA - CONSIDERANDO o teor do Termo de Recebimento Definitivo 
de Obra, datado em 30 de maio de 2019, elaborado pelo Engenheiro Civil, 
Carlos Eduardo Bratz, Fiscal da Secretaria Municipal da Infraestrutura à 
época, a Secretaria do Urbanismo e Meio Ambiente vem conceder, para os 
devidos fins, o TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO DE OBRA do 
Museu do Eclipse, no Município de Sobral/CE, nos termos do contrato nº 
0018/2018 - SEUMA, executada pela empresa I. P. CONSTRUÇÕES E 
PROJETOS LTDA-ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 20.379.503/0001-
27. Sobral (CE), 14 de dezembro de 2020. Marília Gouveia Ferreira Lima - 
SECRETARIA DO URBANISMO E MEIO AMBIENTE.

TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO DE OBRA DO MUSEU 
DO ECLIPSE - REFERENTE AO CONTRATAO Nº 0018/2018 - 
SEUMA - CONSIDERANDO o teor do Termo de Recebimento Definitivo 
de Obra, datado em 30 de maio de 2019, elaborado pelo Engenheiro Civil, 
Carlos Eduardo Bratz, Fiscal da Secretaria Municipal da Infraestrutura à 
época, a Secretaria do Urbanismo e Meio Ambiente vem conceder, para os 
devidos fins, o TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO DE OBRA do 
Museu do Eclipse, localizado no Município de Sobral-CE, nos termos do 
contrato nº 0018/2018 - SEUMA, executada pela empresa I. P. 
CONSTRUÇÕES E PROJETOS LTDA-ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
20.379.503/0001-27. Sobral (CE), 14 de dezembro de 2020. Marília 
Gouveia Ferreira Lima - SECRETARIA DO URBANISMO E MEIO 
AMBIENTE.

TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO DE OBRA DA PRAÇA 
MENINO DEUS - REFERENTE AO CONTRATO Nº 0013/2019 - 
SEUMA - CONSIDERANDO o teor do Termo de Recebimento Definitivo 
de Obra, datado em 03 de setembro de 2020, elaborado pela Coordenadoria 
de Edificações da Secretaria Municipal da Infraestrutura, a Secretaria do 
Urbanismo e Meio Ambiente vem conceder, para os devidos fins, o TERMO 
DE RECEBIMENTO DEFINITIVO da Praça Menino Deus, no Município 
de Sobral/CE, nos termos do contrato nº 0013/2019 - SEUMA, executada 
pela empresa CONSTRUTORA MONTE CARMELO LTDA - EPP, inscrita 
no CNPJ sob nº 14.099.430/0001-17. Sobral (CE), 14 de dezembro de 2020. 
Marília Gouveia Ferreira Lima - SECRETARIA DO URBANISMO E 
MEIO AMBIENTE.

PORTARIA Nº 089/2020 - STDE - O SECRETÁRIO MUNICIPAL DO 
TRABALHO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, no uso das suas 
atribuições legais que lhe confere o art.68, inciso II, da Lei Orgânica do 
Município, c/c o disposto no art. 24 da Lei Municipal n° 1607 de 02 de 
Fevereiro de 2017. CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 13.019, de 31 de 
julho de 2014 e suas posteriores alterações e o Decreto nº 8.726, de 27 de 
abril de 2016, que estabelecem e regulamentam respectivamente o regime 
jurídico das parcerias entre a administração pública e as organizações da 
sociedade civil; CONSIDERANDO a necessidade de firmar termos de 
fomento visando a promoção de ações e atividades voltadas ao interesse 
público em parceria do Município com entidades do 3° setor; 
CONSIDERANDO que os atos normativos acima descritos determinam a 
instauração de uma Comissão de Seleção como órgão colegiado destinado a 
processar e julgar parcerias de fomento, colaboração e cooperação. 
RESOLVE: Art. 1º Instituir, como órgão colegiado, Comissão de seleção, 
monitoramento, avaliação e prestação de contas que terá como competência 
o processamento e julgamento do Termo de Fomento nº 01/2020 - STDE, 
bem como responsável pela prestação de contas. Art. 2º A Comissão de 
seleção, monitoramento, avaliação e prestação de contas de que trata o 
artigo antecedente será composta pelos seguintes membros: I - Suiany 
Teixeira Barbosa Morais - matrícula 26862 (Presidente); II - Igor 
Damasceno Pontes - matrícula 24908 (Membro); III - Carlos Eduardo 
Ferreira Aguiar - matrícula 20865 (Membro). Art. 3º O membro da 
Comissão de seleção, monitoramento, avaliação e prestação de contas que 
ora se constitui deverá se declarar impedido de participar do processo de 
seleção quando verificar que: I - - tenha participado, nos últimos cinco anos, 
como associado, cooperado, dirigente, conselheiro ou empregado de 
qualquer organização da sociedade civil participante do chamamento 
público; II - sua atuação no processo de seleção configurar conflito de 
interesse, nos termos da Lei 12.813, de 16 de maio de 2013. § 1º A 
declaração de impedimento de membro da comissão de seleção não obsta a 
continuidade do processo de seleção e a celebração de parceria entre a 
organização da sociedade civil e o órgão ou a entidade pública. § 2º Na 
hipótese do § 1º, o membro impedido deverá ser imediatamente substituído 
por membro substituto nomeado através do presente ato, a fim de viabilizar a 
realização ou continuidade do processo de seleção. Art. 4º Para subsidiar 
seus trabalhos, a comissão de seleção poderá solicitar assessoramento 
técnico de especialista que não seja membro desse colegiado. Art. 5º A 
Comissão de seleção, monitoramento, avaliação e prestação de contas bem 
como a nomeação de seus membros terá vigência pelo tempo que durar a 
parceria estabelecida nos termo de fomento. Art. 6º A presente portaria entra 
em vigor na da data de sua publicação. Publique-se e cumpra-se. Sobral 
(CE), aos 10 de dezembro de 2020. Raimundo Inácio Neto - SECRETÁRIO 
DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO  

TERMO DE NOTIFICAÇÃO DE RESCISÃO UNILATERAL DE 
CONTRATO -  NOTIFICANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E 
ESGOTO DE SOBRAL - SAAE. DATA: 07/12/2020. OBJETO DO 
CONTRATO: Aquisição de material hidráulico destinado à realização de 
ligações prediais de água no município de Sobral. PROCESSO: 
P116315/2020 - Pregão Eletrônico nº 080/2020. CONTRATO nº 0046/2020 
- SAAE. NOTIFICADO: Empresa DANIEL GOMES FELIPE ME. E-
MAIL DO NOTIFICADO: danielgomesfelipeme@outlook.com.  O 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE SOBRAL - SAAE, 
vem, perante Vossa Senhoria, através da presente NOTIFICAÇÃO 
EXTRAJUDICIAL, informar que o Contrato n° 0046/2020 - SAAE, 
oriundo do Resultado do Pregão Eletrônico nº 080/2020, será 
RESCINDIDO UNILATERALMENTE, a partir de 14 de dezembro de 
2020, conforme fatos e fundamentos adiante expostos. Foi encaminhado no 
dia 29 de julho de 2020 para o e-mail danielgomesfelipeme@outlook.com, 
Autorização de Compra nº 28.07.0002/2020, para aquisição de JOELHO 
DE PVC LR, 25MM X 3/4", conforme quadro a seguir: 

O prazo de entrega é de 22 (vinte e dois) dias úteis, conforme Cláusula 
Décima do contrato, dessa forma, a data máxima seria 27 de agosto de 2020. 
Em 09 de setembro de 2020 a empresa DANIEL GOMES FELIPE ME, 

SECRETARIA DO URBANISMO E MEIO AMBIENTE

SECRETARIA DO TRABALHO E 

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAAE

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT.  VALOR UNIT.  
 VALOR 
TOTAL  

2 

JOELHO DE PVC LR, 25MM X 3/4". 
Descrição complementar: em PVC rígido, 
cor marrom, soldável e 
roscável, angulação 90°, PN 750 KPA, de 
acordo com a NBR 5648. 

UND 5.000  R$ 1,19  R$ 17.850,00 

TOTAL   R$ 17.850,00 
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solicitou dilação do prazo de entrega dos materiais por mais 30 (trinta) dias e 
o gestor contratual concordou com a prorrogação, mas a empresa não 
cumpriu com o prazo e pediu novamente prorrogação de mais 90 (noventa) 
dias, a qual não foi aceito. Portanto até a presente data, mesmo com 
tentativas de contato via telefone e email, não foi adotada nenhuma 
providência por parte da empresa contratada, gerando diversos prejuízos ao 
SAAE, pois trata-se de um material de consumo necessário às atividades 
deste órgão e que no memento não dispomos de estoque no almoxarifado, 
motivo este que notifica-se a referida empresa com a finalidade de informar 
que o Contrato n° 0046/2020 - SAAE será rescindido pelos motivos 
expostos acima. Tal rescisão é fundamentada na cláusula décima quinta do 
instrumento contratual ora sob análise, senão vejamos: “CLÁUSULA 
DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 15.1. A inexecução 
total ou parcial deste contrato e a ocorrência de quaisquer dos motivos 
constantes no art. 78 da Lei Federal nº 8.666/1993 será causa para sua 
rescisão, na forma do art. 79, com as consequências previstas no art. 80, 
todos do mesmo diploma legal. [...]”. No mesmo sentido, o art. 78, inciso I, 
dispõe acerca da rescisão contratual nos casos de inexecução contratual. 
Vejamos: Art. 78. Constituem motivo para rescisão do contrato: I - o não 
cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 
Portanto, ante ao exposto, e considerando o tempo em que foi solicitado o 
material através da Autorização de Compra, informamos que será adotada as 
providências para a rescisão do Contrato n° 0046/2020 - SAAE, a partir de 
14 de dezembro de 2020, bem como na aplicação das penalidades 
administrativas cabíveis. Por fim, informamos que é facultada a 
apresentação de Defesa Prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do 
encaminhamento deste ato. Outrossim, ficam os autos com vistas 
franqueadas à empresa para fins de direito. Sobral (CE), 07 de dezembro de 
2020. Edmundo Rodrigues Júnior - DIRETOR PRESIDENTE DO     
SAAE. 

EXTRATO DE CONTRATO - ESTADO DO CEARÁ - CÂMARA 
MUNICIPAL DE SOBRAL - CONTRATO Nº 282020 - OBJETO: 
Aquisição de Equipamentos e Suprimentos de Informática destinados à 
Câmara Municipal de Sobral-CE. CONTRATANTE: CÂMARA 
MUNICIPAL DE SOBRAL-CE., representada por seu Presidente. 

CONTRATADO: Execute Computadores Ltda., (CNPJ: 02.611.443/0001-
07), representada pelo Sr. Márcio de Vasconcelos Rocha. VALOR GLOBAL: 
R$ 35.352,00 (Trinta e cinco mil e trezentos e cinquenta e dois reais). 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Inciso II do Art. 24 da Lei nº 8.666/93. 
RUBRICAS ORÇAMENTÁRIAS E RESPECTIVOS VALORES: 
0101.01.031. 0002.2.071.44 90.52.00 - R$ 35.200,00 e 0101.0 1.031.0002. 
2.071.3390.30.00 - R$ 152,00. PRAZOS DE FORNECIMENTO E 
VIGÊNCIA: Fornecimento até 15 dias e vigência até 31/12/2020, 
improrrogáveis. DATA: 07/12/2020. INFORMAÇÕES: Anexo da Câmara 
Municipal, Rua Conselheiro Rodrigues Júnior, s/n, Térreo, Centro. Fone: 
(88) 3677-7602, Sobral-CE. Carlos Evanilson Oliveira Vasconcelos - 
PRESIDENTE. 

RESOLUÇÃO N° 19/2020 - CMAS - O Plenário do Conselho Municipal de 
Assistência Social de Sobral, com base em suas competências Regimentais e 
nas Atribuições de acordo com a Lei Municipal n° 1475 de 10 de junho de 
2015, em Reunião Ordinária Online do dia 10 de Dezembro de 2020. 
RESOLVE APROVAR: Art 1º - Diagnóstico de Vulnerabilidade Social e 
Riscos Sociais do Centro de Referência Especializado para População em 
Situação de Rua de Sobral - Centro POP. Essa resolução entra em vigor na 
data de sua publicação  Sobral, 10 de dezembro de 2020. Valéria Araújo Lima 
Mesquita - VICE-PRESIDENTE DO CMAS. 

RESOLUÇÃO N° 20/2020 - CMAS - O Plenário do Conselho Municipal de 
Assistência Social de Sobral, com base em suas competências Regimentais e 
nas Atribuições de acordo com a Lei Municipal n° 1475 de 10 de junho de 
2015, em Reunião Ordinária Online do dia 10 de Dezembro de 2020. 
RESOLVE APROVAR: Art 1º - Diagnóstico Municipal das Medidas 
Socioeducativas em Meio Aberto e Projeto Político Pedagógico do Centro de 
Referência Especializado de Assistência Social - CREAS. Essa resolução 
entra em vigor na data de sua publicação  Sobral, 10 de dezembro de 2020. 
Valéria Araújo Lima Mesquita - VICE-PRESIDENTE DO CMAS. 

CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL

OUTRAS PUBLICAÇÕES

 CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL DE SOBRAL - CMAS
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